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RESUMO 

 

 

A presente dissertação abarca os temas da liberdade e da tipicidade, 

relacionando-os e desembocando sua análise na intrincada questão da eutanásia. 

Partimos, portanto, do conceito de liberdade não como direito a um comportamento 

sem limites, mas como uma conduta solidária, limitada pelo direito dos outros, em 

um feixe de prerrogativas e responsabilidades. Assim, a função exclusiva dos tipos 

penais aparecerá muito claramente em seu aspecto negativo, quando se consideram 

ações que podem resultar condenáveis pela moral e pela cultura de um povo, mas 

que não são punidas em razão de não haverem sido captadas pela lei penal. 

Veremos, portanto, que a primeira função do tipo é a de selecionar aquelas 

manifestações comportamentais que importem especial dano social. Defendemos 

ainda que a escolha do infrator dotado de liberdade pela prática do tipo penal 

justifica a punição estatal. A finalidade precípua desta dissertação, pois, é fornecer 

subsídios teóricos para um maior aprofundamento do debate corrente acerca da 

liberdade do paciente terminal em face da tipicidade da conduta médica consistente 

em lhe abreviar o processo vital. Ou seja, pode-se encarar a eutanásia como Direito 

de Morrer, ou mesmo como Direito de Matar? A hipótese de investigação é fundada 

sobre a premissa de que o direito à vida é inalienável, de sorte que não se pode 

alegar o direito à liberdade para limitar ou abreviar o processo vital de quem quer 

que seja, tampouco é válido o consentimento do paciente, sob pena de se incidir na 

prática do tipo penal do homicídio piedoso. A pena, por sua vez, restringindo a 

liberdade, como resultado daquele comportamento desviado  e aqui não nos 

reportamos apenas ao tipo do homicídio piedoso , terá em vista os informes da 

reprovação penal e, individualizada, determinará uma execução construtiva para, 

como prevenção especial, advertir da inadequação do comportamento desviado. 



 vi 

 
 

ABSTRACT 
 
 
 
The present work embraces the topics of liberty and the vagueness doctrine, 

the relationship between them, and converges its analysis in relation to the 

application of euthanasia. We part from the concept of liberty not as a right to an 

unlimited behavior, but as a sympathetic conduct limited by others people’s rights, in 

a sheaf of prerogatives and responsibilities. Thus, the exclusive function of the 

criminal types will be very clear in its negative aspect when considering actions that 

may result as condemnable according to people’s moral and culture, but that are not 

punished because they have not been captivated by criminal law. Therefore, we will 

see that the first function of the kind is to select behavioral manifestations that involve 

special social damage. We also defend that the choice of the infractor endowed with 

liberty through criminal practice justifies state punishment. The prime importance of 

this dissertation is to provide theoretical subsidies for a better deepening of the 

current debate concerning the terminal patient’s liberty in view of the vagueness 

doctrine of the medical conduct consisting in shortening his vital process. In other 

words, can euthanasia be faced as The Right to Die, or even The Right to Live? The 

investigation hypothesis is funded under the premise that the right to live is 

inalienable, so that the right to freedom cannot be alleged to limit or abbreviate one’s 

vital process, neither is the patient’s consent valid under the penalty of the practice of 

merciful homicide. The penalty in turn, restricting freedom as a result of diverted 

behavior, will have in view the information from the penal disapproval and, in an 

individualized way will determine a constructive execution as a warning of the 

inadequate diverted behavior. 
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